
    

 

 

 
 

RESULTADO FINAL PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO 
 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família (PPGSF), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

torna público o Resultado Final Preliminar do Processo Seletivo regido pelo Edital nº 02/2025/PPGSF-UFC/UVA, organizado por Instituição 

de Ensino Superior (IES) e por modalidade de concorrência, conforme disposto nos quadros a seguir. 

 

 
I – UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ (UFC) 
 
I.1 Ampla Concorrência 

Ordem Inscrição Nome 

Nota 
Primeira 

Etapa 

Nota 
Segunda 

Etapa 

Nota 
Terceira 
Etapa 

Nota 
Final Resultado 

1 141699 YANN NOBRE VIANA 6,5 9,1 9,5 8,37 Aprovado(a) e Classificado(a) 

2 141741 PEDRO JONATHAN SOUSA ARAUJO 5,3 8 8 7,10 Aprovado(a) e Classificado(a) 

3 141786 MARCELO ARAÚJO DE VASCONCELOS 4,8 7,5 9 7,10 Aprovado(a) e Classificado(a) 

4 141782 DANIELLY LIRA BASTOS 5,5 7 8,5 7,00 Aprovado(a) e Classificado(a) 

5 141688 MARIA SANTANA DO NASCIMENTO 4,8 7 8 6,60 Aprovado(a) e Classificado(a) 



    

6 141894 REBECA MESQUITA MORAIS DIAS 5 7,5 6,5 6,33 Aprovado(a) e Classificado(a) 

7 141762 JUAN DIEGO COSTA CARVALHO 4,8 7 6,6 6,13 Aprovado(a) e Classificado(a) 

8 141790 JULIANE BRAGA DA SILVA 5,5 7 5 5,83 Aprovado(a) e Classificado(a) 

 
 
 
I.2 Candidatos(as) Pretos(as) e Pardos(as) 
 

Ordem Inscrição Nome 

Nota 
Primeira 

Etapa 

Nota 
Segunda 

Etapa 

Nota 
Terceira 
Etapa 

Nota 
Final Resultado 

1 141735 FRANCISCA SAMILA PINTO ROMÃO 7,8 8 8,5 8,10 Aprovado(a) e Classificado(a) 

2 141886 MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO RODRIGUES 2,5 7,5 9,5 6,50 Aprovado(a) e Classificado(a) 

3 141888 BRENA KESSIA LIMA AZEVEDO 4,9 7,5 5 5,80 Aprovado(a) e Classificado(a) 

 
 

I.3 Pessoas Com Deficiência  

Não houve candidatos(as) inscritos(as) e/ou aprovados(as) para a modalidade Pessoas com Deficiência no âmbito desta Instituição de Ensino 

Superior. 

 

 

 

 



    

I.4 Servidores 
 

Ordem Inscrição Nome 

Nota 
Primeira 

Etapa 

Nota 
Segunda 

Etapa 

Nota 
Terceira 
Etapa 

Nota 
FInal Resultado 

1 141816 ROSANE SALES LIMA 2,3 7 6,5 5,27 Aprovado(a) e Classificado(a) 

 
 
 
Parágrafo único. Em conformidade com a Portaria nº 10/PRPPG/UFC, de 09 de abril de 2025, a vaga destinada a Servidor, no âmbito da 

Universidade Federal do Ceará, constitui-se como vaga adicional ao quantitativo previamente estabelecido no processo seletivo, não implicando 

redução ou redistribuição das vagas destinadas às demais modalidades de concorrência. 

 
 
II – UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ (UVA) 
 
II.1 Ampla Concorrência 

Ordem Inscrição CPF Nome 

Nota 
Primeira 

Etapa 

Nota 
Segunda 

Etapa 

Nota 
Terceira 
Etapa 

Nota 
Final Resultado 

1 4308 076.XXX.893-70 FRANCISCA ERANDIELLY LOPES SOUSA 7,3 7,5 7,5 7,43 Aprovado(a) e Classificado(a) 

2 4281 076.XXX.733-92 WELLYSSON COSTA TOMAZ 5,3 8 8,5 7,27 Aprovado(a) e Classificado(a) 

3 4280 020.XXX.533-94 ANA VALESKA COSTA VASCONCELOS 6,8 7 7,5 7,10 Aprovado(a) e Classificado(a) 

4 4286 932.XXX.453-68 ALANA CAVALCANTE BEZERRA 6,5 7,5 7 7,00 Aprovado(a) e Classificado(a) 

5 4288 603.XXX.083-21 ANA BEATRYZ DOS SANTOS COSTA 4,8 7,5 8,5 6,93 Aprovado(a) e Classificado(a) 

6 4289 625.XXX.643-83 FLAVIA REGINO OLIVEIRA 5 8,5 7 6,83 Aprovado(a) e Classificado(a) 



    

7 4263 057.XXX.753-51 ELIAS FARIAS MONTE JUNIOR 4,5 7,5 8,5 6,83 Aprovado(a) e Classificado(a) 

8 4314 046.XXX.953-60 INGRYDH MARIA GOMES DAMASCENO 6 7 7,5 6,83 Aprovado(a) e Classificado(a) 

9 4344 071.XXX.403-60 MARIA DE NAZARE EUFRASIO ALVES 4,3 7 9 6,77 Aprovado(a) e Classificado(a) 

10 4297 051.XXX.813-85 MARIA BEATRIZ DA SILVA CUNHA 5,4 7 7 6,47 Aprovado(a) e Classificado(a) 

11 4301 078.XXX.623-37 JOSE AMAURI DA SILVA JUNIOR 4,3 7,5 7,5 6,43 Aprovado(a) e Classificado(a) 

12 4275 035.XXX.224-41 RITA WIGNA DE SOUZA SILVA 5,3 7,5 6 6,27 Aprovado(a), mas não Classificado(a) 

13 4333 052.XXX.613-30 ANA BRUNA GOMES DA SILVA 5 7 6 6,00 Aprovado(a), mas não Classificado(a) 

14 4294 070.XXX.233-97 ALINE MARIA DE MELO PINTO 4,3 7 6,5 5,93 Aprovado(a), mas não Classificado(a) 

 
 
 
II.2 Candidatos(as) Pretos(as) e Pardos(as) 

Ordem Inscrição CPF Nome 

Nota 
Primeira 

Etapa 

Nota 
Segunda 

Etapa 

Nota 
Terceira 
Etapa 

Nota 
Final Resultado 

1 4359 074.XXX.823-44 GLORIA CIBELE BEZERRA SIQUEIRA 2,5 7 9 6,17 Aprovado(a) e Classificado(a) 

2 4244 603.XXX.993-23 ERALDO DINIZ COSTA 4,3 7 7 6,10 Aprovado(a) e Classificado(a) 

3 4283 050.XXX.193-83 MARIA APARECIDA RODRIGUES DUARTE 0,8 8 7 5,27 Aprovado(a) e Classificado(a) 

 

 

II.3 Pessoas com Deficiência  

Não houve candidatos(as) inscritos(as) e/ou aprovados(as) para a modalidade Pessoas com Deficiência no âmbito desta Instituição de Ensino 



    

Superior. 

 

II.4 Servidores 

Não houve candidatos inscritos(as) e/ou aprovados(as) para a modalidade Servidores no âmbito desta Instituição de Ensino Superior. 

 

 

III – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Nos termos do Edital nº 02/2025/PPGSF-UFC/UVA, o não preenchimento das vagas reservadas em quaisquer das modalidades previstas 

acarretará a reversão das vagas remanescentes para a ampla concorrência, as quais serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 

observada estritamente a ordem decrescente de classificação. 

Art. 2º Fica assegurado aos candidatos o prazo de cinco (05) dias úteis, compreendido entre 06 de fevereiro de 2026 e 12 de fevereiro de 2026, 

a contar da data de divulgação deste Resultado Final Preliminar no sítio eletrônico http://ppgsaudedafamiliasobral.ufc.br  e/ou nos perfis 

institucionais oficiais do PPGSF em redes sociais digitais. 

§ 1º Os recursos poderão versar sobre razões de legalidade e/ou de mérito, referentes à correção das provas e avaliações realizadas em 

quaisquer das etapas do processo seletivo. 

§ 2º Não haverá limitação quanto ao quantitativo de recursos a serem interpostos por candidato, desde que observados os prazos, formas e 

demais requisitos estabelecidos no Edital. 

§ 3º Os recursos deverão ser elaborados utilizando o Anexo X do Edital nº 02/2025/PPGSF-UFC/UVA e enviados exclusivamente via e-mail da 

Instituição de Ensino Superior de inscrição do(a) candidato(a) (Universidade Federal do Ceará: ppgsf@sobral.ufc.br; Universidade Estadual Vale 

do Acaraú: ppgsf_academico@uvanet.br) endereçados à Comissão Organizadora do Processo Seletivo descrita no Anexo XI do Edital nº 

02/2025/PPGSF-UFC/UVA. 

http://ppgsaudedafamiliasobral.ufc.br
mailto:ppgsf@sobral.ufc.br
mailto:ppgsf_academico@uvanet.br


    

Art. 3º Os recursos apresentados em desacordo com as disposições editalícias não serão conhecidos. 

 

 

Sobral, 05 de fevereiro de 2026.​
​
 

 

   

Prof.  Jacques Antonio Cavalcante Maciel 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família 

Universidade Federal do Ceará-Campus de Sobral 
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